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Processo nº 309188/2019  

Interessado - Vagner Robes Ubraus  
Relator - Marcio Augusto Fernandes Tortorelli – ITEEC  
Advogado - Aramadson Barbosa da Silva – OAB/MT 20.257-B  

1ª Junta de Julgamento de Recursos 
Data do Julgamento - 31/03/2023 

 
Acórdão nº 97/2023 

Auto de Infração nº 1830D de 28/06/2019. Termo de Embargo/Interdição nº 0905D de 
01/07/2019. Por comercializar 12,9902m³ de madeira em toras sem autorização do órgão 
ambiental competente; por inserir/apresentar informação falsa em sistema oficial de controle 
SISFLORA, utilizando de créditos da RAUTEX – 100% nº 02491/2019, PMFS – processo nº 
7000061/2016 de maneira irregular e fraudulenta. Todos os itens, conforme Relatório Técnico 
nº 212/CFFL/SUF/SEMA/2019. Decisão Administrativa nº 3259/SGPA/SEMA/2019, 
homologada em 05/12/2019, na ficou decidido pela homologação do auto de infração, aplicando 
a penalidade administrativa de multa no total R$103.897,06 (cento e Três mil, oitocentos e 
noventa e sete reais e seis centavos), com fulcro nos artigos 47, §1º, 82, ambos do Decreto 
Federal 6514/2008, bem como pela manutenção do embargo. Adveio a Decisão Administrativa 
nº 5102/SGPA/SEMA/2021, homologada em 15/09/2021, na qual ficou decidido pelo 
desembargo. Requereu o Recorrente: que o Recurso seja acolhido a fim de que a Decisão 
Administrativa seja modificada. Voto do Relator: reconheceu os fundamentos exarados no 
Recurso e julgou procedente, anulando o auto de infração e o embargo. Vistos, relatados e 
discutidos. Decidiram por unanimidade acompanhar os termos do voto do relator, para anular o 
auto de infração e o termo de embargo e, consequentemente, o arquivamento dos autos. Recurso 
provido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros: 
Adelayne Bazzano de Magalhães 
Representante da SES 
Marcos Felipe Verhalen de Freitas 
Representante da SEDUC; 
Ticiano Juliano Massuda 
Representante PGE 
William Khalil 
Representante do CREA 
Fabíola Correa 
Representante da FECOMÉRCIO 
Rodrigo Gomes Bressane 
Representante do Instituto Ação Verde 
Gisele Gaudêncio 
Representante do ITEEC 
André Zortéa Antunes 
Representante da APRAPANRiP 
 
      

Cuiabá/MT, 31 de março de 2023. 
 
 

WILLIAM KHALIL 
Presidente da 1ª J.J.R. 


